
 
MINISTÉRIO DA FAZENDA 

  Superintendência de Seguros Privados 
 

 

PORTARIA SUSEP n° 113, de 1º de junho de 1993. 
 

 

  O SUPERINTENDENTE INTERINO DA SUPERINTENDÊNCIA 

DE SEGUROS PRIVADOS – SUSEP, usando da competência delegada pelo Exmo. 

Sr. Ministro de Estado da Fazenda, através da Portaria nº 220, de 20 de junho de 1986, e 

o que consta do processo SUSEP nº 001-2026/93.  

 

 

 

  R E S O L V E: 

 

Autorizar a SUL AMÉRICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS a 

alienar 75% do controle acionário da SUPERPREV PREVIDÊNCIA PRIVADA S/A 

para as COMPANHIA PAULISTA DE SEGUROS, COMPANHIA DE SEGUROS 

MINAS BRASIL e SANTA CRUZ SEGUROS S/A. 

 

 

 

CARLOS PLÍNIO DE CASTRO CASADO 

Superintendente Interino 
 


